
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 307, de 2013

AUTOR: Deputado Welson Gasparini

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Roupeiro de Santa Rita”, com sede em Igarapava-SP

Senhora Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, com o fim de que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Esclarecimentos sobre o tempo de funcionamento da associação a partir de sua reativação, já que a ata que trata do referido assunto é de novembro de 2010, mas o atestado de funcionamento assinado pelo Prefeito de Igarapava registra que a entidade funciona há mais de 3 (três) anos.

II – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade (inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social).

III – Relatório circunstanciado (de atividades e doações) assinado pela diretoria referente ao ano de 2012.

IV – Demonstrativo de receitas e despesas referente ao período de 2012. Cumpre lembrar que, segundo dispositivo da Lei n.º 2.574/80, esse demonstrativo deverá ser publicado pela imprensa, devendo a entidade apresentar o original ou a cópia autenticada da publicação. Esclarecemos que o documento de fls. 31 juntado pela associação (Demonstração de Superávits ou Déficits) não representa a publicação exigida pela lei.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares

Relator
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